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"Dispõe sobre a revisão salarial dos servidores da 

Pref ei tura Municipal de Baixo Guandu/ES". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPfRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguin te Lei: 

Art. 1•. Fica concedida, a partir de 1 11 de novembro de 2014, revisão sa larial de 

6,5% (seis vírgula ci nco por cento) aos servidores do município de Baixo Guandu/ES, 

Integrantes das ca rreiras efetivas da Administração Direta e do Magistério, Inclusive servidores 

estáveis/estabilizados, celetlstas, Inativos e pensionistas, conforme previsto no Inciso X do 

Artigo 37 da Constituição Federa l, bem como no Inciso VII I, parágrafo único do Artigo 86 da Lei 

Orgânica deste Município . 

Parágrafo Único. O percentual de que trata o caput será aplicado sobre os 

vencimentos (salário· base) dessas categorias de servidores do município de Baixo Guandu • 

ES, de form a linea r e Indistinta. 

Art. 2•. As despesas decorren tes desta lei co rrerão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3ª. Revogad;:is as disposições em contrário, esta Lei entrará cm vigor em 1" de 

novembro de 2014. 

GABINETE DO PREFEITO 

Registrado e Publicado 

Em, 13 /05/2014 
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AOONIAS MEN~l~IO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNftt L DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

as do mês de maio de 2014. 



PREFEITURA MlJNICTPAL DE BAIXO GlJANDlJ 
ESTADO DO ESPÍIUTO SANTO 

CHRTID1fo DE PUBLICAÇ/io 

(/J11bfirnçcio A/11ral - Art. 90. /,e/ I 380190 E111C!mla OI 312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA , 
Sec:l'<! f<Íl'io Af1111ic:ipol de lld111i11i.\'fl'll( 'ÜO <.! 

Fi11a11ças, pur 110111eaçr1o 11afum1(J do f,l'i. 

C E R T I F I C A , ter sido ctjlxado, 11a doto i'!(m, 110 Mural do l're.fcituro 1\ !1111ic:l11ul de 
!Jot~WJ G11om/11 - HS, a lei 11 11 2.807 de 13 de maio de 20 /.1, que "dispf'Je sohn· u rc1•i.win 
.w lorirtl dos sc•n •idores do Prefe it11ro A/1111/cipal de fl(Ji.m C 11c111d11/ é'S. e dá outros 
pmvidé11c:ios ". 11ns termos dv disposto 110 Ar!. 90. inciso TI. do lei M1111iclpal 11 11 1380, de 
05 de: abril de 1990 li:..'/ ONUA°NICA J\IUNIC/PAf •. 

flo i.\'V (J 11a11d11 ( ES). 13 de: 111ain de 201./. 
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